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I N S T R U Ç Ã O   N 
o
   0 0 7 / 2 0 1 7 

 

AS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da Lei Orgânica do Município 

combinado com disposições da Lei federal n
o
 8.666/1993 (Estatuto das Licitações), e 

Tendo em vista dúvidas e questionamentos levantados durante a última reunião do Secretariado e a necessidade de normatizar o assunto, 

D E T E R M I N A 

 
I – à Secretaria de Administração que incorpore aos editais de licitações a vedação à participação nos certames licitatórios de empresa que possua em 
seu quadro social, como acionista majoritário, controlador ou sócio-administrador, pessoa com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau inclusive, de agentes políticos municipais – prefeito, vice, vereadores e secretários – bem como de pregoeiro, membros 
de sua equipe de apoio e da comissão de licitações, ou qualquer servidor lotado em órgão encarregado da contratação. 

II - Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de março de 2017. 

 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N.° 456/2017, de 06 de abril de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EDSON LUIZ PAGANINI, motorista, que, na data de 

04/04/2017, dirigiu-se até Ponta Grossa-Pr., conduzindo servidores da Secretaria Municipal de Educação,  para participarem do encontro sobre 

orientações sobre registro na documentação da modalidade educação infantil, sobre o PAR e os Planos  Municipais de Educação. 

Gabinete do Prefeito, em 06 de abril de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 490/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de SERGIO AUGUSTO SCHWAB, que, na data de hoje, 

17/04/17, irá até Curitiba - Pr., conduzindo servidores da Secretária de Assistência Social, para participarem do Encontro macrorregional de 

Acompanhamento Familiar do Programa Família Paranaense. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 491/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto)  de diária em favor de NOEL RODRIGUEZ DE ALMEIDA, Psicologo,  que, na data 

de 17 de abril de 2017, dirigiu- se até a Cidade de Curitiba-Pr.,  para participar do Encontro Macrorregional de Acompanhamento Familiar do Programa 

Família Paranaense. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 492/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de SERGIO AUGUSTO SCHWAB, que, na data de 20/04/17 a 

27/04/17, irá até Ponta Grossa - Pr., conduzindo servidores da Secretária de Assistência Social, para participarem do Curso CapacitaSuas II. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 493/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de SILVANA CAMPOS NOVAKOSKI, , que, na data de hoje, 

17/04/17, deslocou-se até Ponta Grossa-Pr., para participar da videoconferência do Cadastro Único e Programa Bolsa Família. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 494/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de KARINE DO ROCIO LACERDA MATEUSSI, que, na data de 

hoje, 17/04/17, deslocou-se até Ponta Grossa-Pr., para participar da videoconferência do Cadastro Único e Programa Bolsa Família. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 495/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de JUCELI APARECIDA DE ALMEIDA MACHADO, que, na 

data de hoje, 17/04/17, deslocou-se até Ponta Grossa-Pr., para participar do Evento Proteção Social Especial. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 496/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 02 (Duas) de diária em favor de ANDERSON LUIS PETROSKI, Professor de Educação Física, 

que, na data de 21/04/17 A 23/04/17, ira se deslocar até Siqueira Campos -Pr., para participar da 2ª Etapa Futsal Masculino sub 13, Sub 15 e sub 17, 

acompanhando as equipes deste Município. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 497/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de SERGIO JOÃO DE PAULA, que, na data de hoje, 17/04/17, 

deslocou-se até Ponta Grossa - Pr., conduzindo servidores da Secretaria Municipal da Criança e Ação Social, para participarem  do Evento Proteção 

Social Especial. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 498/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (DUAS) de diária em favor de LUCIO ROBERTO SIMÃO, Professor de Educação Física, que, na 

data de 21/04/17 A 23/04/17, ira se deslocar até Siqueira Campos -Pr., para participar da 2ª Etapa Futsal Masculino sub 13, Sub 15 e sub 17, 

acompanhando as equipes deste Município. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 499/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor de EDILSON APARECIDO BARBOSA, Gerente de Esporte e Recreação 

Orientada, que, na data de 21/04/17 A 23/04/17, ira se deslocar até Siqueira Campos -Pr., para participar da 2ª Etapa Futsal Masculino sub 13, Sub 15 

e sub 17, acompanhando as equipes deste Município. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 500/2017, de 17 de abril de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de KEILA MARIA MARTINS, Professora, que, na data de 

11/04/2017, dirigiu-se até Ponta Grossa - Pr., para participar da reunião do PAR na Biblioteca Central de Ponta Grossa. 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 501/2017, de 17 de abril de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ANA ELIS GOMES, Secretária Municipal de Educação, que, 

na data de 04/04/2017, dirigiu-se até Ponta Grossa-Pr., onde participou da reunião sobre o PAR na Biblioteca Central de Ponta Grossa-Pr. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 502/2017, de 17 de abril de 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EDSON LUIZ PAGANINI, motorista, que, na data de 17/04/17, 

dirigiu-se até Ponta Grossa-Pr., conduzindo servidores para reunião do PAR na Biblioteca Central de P.Grossa. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 503/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EDSON MARIO LAURINO, motorista, que, na data de 07 de 

abril de 2017, dirigiu- se até a Cidade de Ponta Grossa - Pr. e Castro, para buscar alunos do Colégio Agrícola. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 504/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EDSON MARIO LAURINO, motorista, que, na data de 02 de 

abril de 2017, dirigiu- se até a Cidade de Ponta Grossa - Pr. e Castro, para levar alunos do Colégio Agrícola. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 505/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ADEMIR SANTOS ALMEIDA, que, na data de 06/04/17 irá 

deslocar-se até Lapa - Pr., para participar da Reunião do Grupo Maria Rosa - certificação de produtos orgânicos. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 518/2017, de 18 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, Inciso VI da Lei 

Orgânica do Município, combinado com o art. 51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, 

 

 

RESOLVE: 

 

Designar a servidora JULIANA REZENDE NOGUEIRA, representante do Executivo Municipal, para compor a Comissão Permanente de Licitações, a 

que alude a Portaria supra, em substituição a AMÉLIA JOSIANE BUENO ANTUNES 

 

 

Art. 2º. Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de abril de 2017. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
PORTARIA N.° 519/2017, de 17 de abril de 2017. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a MARIA SANDRA DE QUADRA JUSTINO TOMCZAK, matrícula 203998-01, Atendente de Centro de Educação Infantil, 

por ter completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 13 de fevereiro de 2012 e 12 de fevereiro de 2017, com fruição de 01 de maio 

de 2017 a 01 de agosto de 2017, sem prejuízo da remuneração. 

 

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 520/2017, de 19 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (uma) de diária em favor de SERGIO AUGUSTO SCHWAB, que, na data de 19/04/17 irá até 

Curitiba - Pr., conduzindo servidores da Secretária de Assistência Social, para participarem do Encontro Macrorregional de Acompanhamento Familiar 

do Programa Família Paranaense. 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

CONTRATO Nº 053/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: RODO SERVICE LTDA 

Finalidade: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e serviços para veiculos do transporte escolar. 

Valor: R$ 50.000,00 

Dotação orçamentária: 10.001.12.361.1201.2039.33903039999 – vínculo 103 - referência 148, 10.001.12.361.1201.2039.33903919999– vínculo 104 - 

referência 155, 10.001.12.361.1201.2043.33903039999 – vínculo 104 - referência 171. 

Inexigibilidade de Licitação nº 007/2017 

Vigência: 06/04/2017 ate 31/12/2017 

Data da assinatura: 06/04/2017 

 

CONTRATO Nº 054/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: CLARO S/A 

Finalidade: Contratação de empresa operadora de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), meio de no mínimo, tecnologia 3G pelo sistema pós – 

pago, mediante o fornecimento de 60 acesso móveis, com disponibilização de 42 estações móveis (aparelhos) em regime de comodato, oferecendo os 

serviços de ligações locais (VC1), Ligações de longa distância Nacional (VC2 e VC3), além de mensagens de texto, pacote de dados para acesso à 

internet e roaming. 

Valor: R$ 136.308,24 

Dotação orçamentária: 06.001.04.122.0401.20123390.390000 – vínculo 000 - referência 29 

Inexigibilidade de Licitação nº 008/2017 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura:11/04/2017 

 

CONTRATO Nº 056/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: RAQUEL BAGIO RIBIRO 

Finalidade: Contratação de empresa para o fornecimento de refeiões. 

Valor: R$ 167.320,00 

Dotação orçamentária: 06.001.04.122.0401.2012.33390300000 – vínculo 000 - referência 26. 

Licitação: Pregão Presencial nº 017/2017 

Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data da assinatura deste. 

Data da assinatura: 12/04/2017 

 

CONTRATO Nº 057/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: PANIFICADORA MARTINS E BUENO LTDA 

Finalidade: Contratação de empresa para o fornecimento de lanches. 

Valor: R$ 83.258,00 

Dotação orçamentária: 19.001.18.542.1701.2027.33390300000 – vínculo 000 - referência 345. 

Licitação: Pregão Presencial nº 017/2017 

Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data da assinatura deste. 

Data da assinatura: 12/04/2017 

 

 

CONTRATO Nº 058/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ERON DE JESUS LOPES - ME 

Finalidade: Contratação de empresa para o fornecimento de pães para alimentação escolar 

Valor: R$ 16.560,00 
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Dotação orçamentária: 06.001.04.122.0401.2012.3390320500 – vínculo 000 - referência 27. 

Licitação: Pregão Presencial nº 019/2017 

Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data da assinatura deste. 

Data da assinatura: 12/04/2017 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 8h30min, do dia 03 de maio de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de 

Preços para aquisição futura de óleos lubrificantes, graxas, fluido de freios e materiais para limpeza de veículos. O valor máximo da licitação é de R$ 

160.132,31 (cento e sessenta mil, centoe trinta e dois reais e trinta e um centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 

Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 19 de abril de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 8h30min, do dia 04 de maio de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o contratação de 

empresa para realização de serviços limpeza e conservação predial visando atender a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. O valor máximo da 

licitação é de R$ 655.554,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 19 de abril de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 062/2017, Dispensa de Licitação nº 007/2017, conforme Parecer Jurídico nº 

0083/2017, para formalizar contrato com a empresa MTX CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.632.070/0001-01, com base no inciso 

IV, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 17 de abril de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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Republicado por haver incorreções 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 011/2017 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017 e tendo em vista a desistência de candidata convocada no Edital de Convocação n° 01/2017, 
 
TORNA PÚBLICA a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SEMEC), localizada na Rua 
Desembargador Mercer Junior ,1420, no horário das 08h00min às 11h30min ou das 13h00min às 17h00min e à Gerência de Recursos Humanos 
(GRH), localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, 
no horário das 08h00min ás 11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
Função: Professor de Educação Infantil 
Localização da (s) vaga (s): Sede 
 

Clas.: Candidato (a) 

20 Rosikele de Anhaia 

 
1. O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à SEMEC, a fim de comprovar que foram satisfeitas as condições 
previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017 para ingresso público: 
 
a) Comprovação da escola escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo e dos títulos correspondentes à pontuação indicada 
na ficha de inscrição; 
 
2. Após confirmação pela SEMEC de que as exigências de formação e experiência profissional exigida no Edital do Processo Seletivo Simplificado Nº 
001/2017  foram cumpridas, o candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto e branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de eleitor com comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos  em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a)  no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à SEMEC, dentro do prazo 
de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante na lista 
de classificação, se houver. 
 
 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 18 de abril de 2017. 
 
 
Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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